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Prefeito MunicipalLELLI,PILZIO NUNCIATTO Dl

que lhe sao confe-Paulo, usando das atribuiçõesde Salto, Estado de Sao

ridas por lei,

ele sanciona e promulga

Artigo 1- -

Salto, Estado de

do de Sao Paulo, com intervenien-

cia do Instituto

Saude.

cuja minuta faz parte integrante desta lei.

Prefeitura Municipal de Salto

e

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e
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Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Sao Paulo, autorizada

por sua Secretaria de Estado da Saude,

Nacional de Assistência Medica e Previdência Social
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INAMPS, visando a integração no Plano de Municipalizaçao dos Serviços de

Fica a Prefeitura Municipal de 

a celebrar Convênio com o Esta -
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Artigo 22 — Fica ainda a Prefeitura Municipal 

autorizada a tomar as providencias necessárias a execução do Convênio , 
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